
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva – OSMCFS, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 

07.811.509/0001-63, com endereço a Rua do Asfalto, 127, Bairro Petrolandia, CEP: 32.072-200, 

Contagem, Minas Gerais, neste ato representada por seu(a) Presidente Senhor(a) Adriane Pimenta 

Pires Bispo, Carteira de Identidade sob o registro RG MG-16.806.224, inscrito no CPF sob o número 

133.596.126-71, doravante denominado CONTRATANTE, e DÉBORA MARTINS ALVES , Pessoa Jurídica, 

inscrita no CNPJ sob o número 36.173.122/0001-27, com sede RUA RIO MADEIRA, Nº 464, CEP:32.280- 

140, Contagem, Minas Gerais, neste ato representado DÉBORA MARTINS ALVES, Pessoa Física, inscrita 

no CPF sob o número 130.382.206 -XX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente contrato de prestação de serviços, no TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2025, no projeto 

HUMANIZA CONTAGEM que será regido pelas cláusulas seguintes: 

1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços em oficinas socioeducativas, 

educativas, culturais e afins (oficinas de esporte, lazer, cultura, inclusão social, economia 

produtiva, atividades educacionais e sócio educacionais; desenvolver atividades com 

criatividades e técnicas diversas), mobilização social (acompanhar o desenvolvimentos das 

atividades ministradas; promover o estímulo da criatividade e a participação das pessoas nas 

esferas da vida social, como escola e trabalho), cursos, palestras, oficinas temáticas, seminários 

de capacitação buscando a qualificação para o mercado profissional. 

2. Pela execução dos serviços, objeto do presente contrato, o preço acordado entre as partes é 

de R$ 128,00 (Cento e vinte e oito reais) para cada período de 01 (uma) hora/aula 

trabalhada,totalizando R$ 3.200,00 (Tres mil e duzentos reais) por  mes. 

a. O Valor ajustado se dá em razão das 25 horas aulas trabalhadas e oficinas ministradas, 

devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente à CONTRATANTE cronograma de 

atividades executadas e respectivos dias e horários de execução, além das listas de 

presença e fotos comprobatórias. 

3. Para os meses em que a prestação de serviço não for realizada de forma integral pela 

CONTRATADA, será feito o rateio na razão do total de horas devidas no mês, subtraídas as não 

prestadas. 

4. A CONTRATADA compromete-se a realizar as oficinas da melhor forma possível para garantir a 

execução das atividades previstas a que foi contratado, de acordo com as orientações da 

CONTRATANTE, sob pena de encerramento do contrato. 

5. Este contrato vigorará por 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 

6. As partes podem em comum acordo, encerrar o contrato devendo apenas comunicar 

previamente sua intenção. 
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